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	  PROJETO DE LEI Nº 034/2012 DE 6  DE AGOSTO DE 2012.




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS DO COMÉRCIO EM GERAL NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador Leandro Martins dos Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. É permitido o funcionamento do comércio em geral nos domingos e feriados, desde que o trabalho dos funcionários seja autorizado em convenção coletiva, e observada a legislação federal.
Parágrafo único. A permissão contida no caput exclui os dias 01 de janeiro, 04 de julho e 25 de dezembro, datas em que não é permitida a abertura e o funcionamento do comércio em geral.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de agosto de 2012.
                                   Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

JUSTIFICATIVA
                                               A presente iniciativa é em razão da solicitação do SCGTS – SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO EM GERAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT E REGIÃO, através do Ofício nº 009/2012, de 25 de julho de 2.012, conforme cópia anexa, na qual solicita apoio visando a aprovação de legislação que vise o fechamento do comércio nos dias de feriado de Natal, Ano Novo e Aniversário do Município.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2012      ______________________________

                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em ___/___/2012.

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2012      Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2012      Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2012  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                               Ver. Leandro Martins dos Santos
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